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RESOLUÇÃO  N.º 005/2002 – CIB/PR

A COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE – CIB/PR, no uso de suas
atribuições regimentais,

R E S O L V E

Habilitar à Gestão Municipal os municípios de BARBOSA FERRAZ e
CAMPINA DA LAGOA.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E.

Curitiba, 30 de Setembro de 2002.

FANI   LERNER
Coordenadora da CIB/PR


